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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Cadastro Único - CADUN

Histórico de Responsáveis

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ: 25.062.381/0001-64

Gestor

Nome: MANOEL EDILSON CARLOS VIRGOLINO CPF: 935.525.301-00

Data Início: 01/01/2019 Data Fim: -

Nome: ALZERINA RAMOS BRITO CPF: 257.477.623-20

Data Início: 01/01/2017 Data Fim: 31/12/2018

Nome: CICERO HERMES PEREIRA SOARES CPF: 427.114.101-10

Data Início: 15/02/2015 Data Fim: 31/12/2016

Nome: CASSIO RAMOS BRITO CPF: 731.134.251-15

Data Início: 01/01/2013 Data Fim: 14/02/2015

Nome: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES VIANA CPF: 264.531.931-91

Data Início: 01/01/2009 Data Fim: 31/12/2012

Nome: CARLOS ALBERTO SANTOS BRITO CPF: 281.587.091-68

Data Início: 01/01/2007 Data Fim: 31/12/2008

Controle Interno

Nome: CAMILA SOUSA BARROS CPF: 019.972.091-60

Data Início: 02/01/2019 Data Fim: -

Nome: FREDERICO NOLETO ALVES CPF: 623.949.831-91

Data Início: 27/03/2017 Data Fim: 01/01/2019

Nome: NAIRIANY CARVALHO VIEIRA CPF: 012.776.281-73

Data Início: 19/02/2015 Data Fim: 31/12/2016

Nome: FAUSTO AQUINO NETO CPF: 190.337.881-87

Data Início: 02/01/2013 Data Fim: 18/02/2015
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Controle Interno

Nome: MARCOS PEREIRA RODRIGUES CPF: 022.918.691-24

Data Início: 24/10/2011 Data Fim: 31/12/2012

Nome: JOSE DENISSON PEREIRA RODRIGUES CPF: 978.979.221-20

Data Início: 01/01/2009 Data Fim: 21/10/2011

Nome: GEQUISOM BATISTA FERREIRA CPF: 612.256.491-53

Data Início: 01/02/2007 Data Fim: 31/12/2008

Contador

Nome: VIVIANE SOUZA PORTO CPF: 877.179.801-34

Data Início: 04/01/2019 Data Fim: -

Nome: EULALIA MEDEIROS COSTA CPF: 634.539.161-15

Data Início: 08/03/2017 Data Fim: 01/01/2019

Nome: OTANILSON BALBINO BRASIL CPF: 299.795.792-34

Data Início: 01/03/2015 Data Fim: 31/12/2016

Nome: EULALIA MEDEIROS COSTA CPF: 634.539.161-15

Data Início: 01/02/2013 Data Fim: 20/02/2015

Nome: GLEYSE DA CRUZ ANDRADE CPF: 880.873.441-20

Data Início: 09/04/2012 Data Fim: 31/12/2012

Nome: RENATO JUVENCIO DA SILVA CPF: 328.675.811-68

Data Início: 01/01/2009 Data Fim: 31/12/2011

Nome: ALESSIO BATISTA PEREIRA JUNIOR CPF: 154.581.878-90

Data Início: 01/01/2008 Data Fim: 31/12/2008

Responsável R.H.

Nome: VITORIA FRANCISCA DA SILVA CPF: 046.136.901-02

Data Início: 04/02/2019 Data Fim: -

Nome: ALZINEIRE FONSECA DA LUZ CPF: 036.301.781-03

Data Início: 03/03/2014 Data Fim: 01/01/2019
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Responsável R.H.

Nome: THAIS MARTINS SOUSA CPF: 052.882.601-84

Data Início: 04/02/2013 Data Fim: 28/02/2014

Nome: EULALIA MEDEIROS COSTA CPF: 634.539.161-15

Data Início: 01/02/2013 Data Fim: 01/02/2013

Nome: CRISTIANE PEREIRA RODRIGUES CPF: 006.167.051-07

Data Início: 20/12/2010 Data Fim: 31/12/2012

Nome: CLEYTON CARLOS DE ARAUJO CPF: 006.166.901-69

Data Início: 01/01/2009 Data Fim: 20/12/2010
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal 

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP

ACOMPANHAMENTO DO PRAZO DAS REMESSAS

Município: CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA

Exercício: 2018

1. REMESSA DAS INFORMAÇÕES DO RELATÓRIO AO SICAP.

Foram remetidas as informações referentes ao exercício de 2018, conforme cronograma previsto na Instrução
Normativa TCE/TO nº 07, de 16.12.2009 e portarias regulamentares:

Período Prazo da Remessa Data do Envio Status

Orçamento 01/02/2018 - 02/04/2018 23/03/2018 No Prazo

1º Bimestre 01/03/2018 - 02/04/2018 02/04/2018 No Prazo

2º Bimestre 01/05/2018 - 08/06/2018 24/05/2018 No Prazo

3º Bimestre 01/07/2018 - 30/07/2018 24/07/2018 No Prazo

4º Bimestre 01/09/2018 - 01/10/2018 24/09/2018 No Prazo

5º Bimestre 01/11/2018 - 30/11/2018 28/11/2018 No Prazo

6º Bimestre 01/01/2019 - 05/02/2019 25/01/2019 No Prazo

7ª Remessa 01/02/2019 - 01/03/2019 27/02/2019 No Prazo

13/04/2019 20:04:25
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP/CONTÁBIL

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA - TO

Sr(a): MANOEL EDILSON CARLOS VIRGOLINO - Gestor (a)

Assunto:  Relatório de Gestão Fiscal - Exercício de 2018

Informação nº RGF.21703008B7/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA, sujeita ao regime de fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nos termos

da Constituição Federal, art. 71, Constituição do Estado, arts. 32 e 33 e arts. 97 e 98 da Lei

Estadual 1284/2001, encaminhou para exame, por meio informatizado os dados relativos ao

Relatório de Gestão Fiscal do Exercício de 2018, em atendimento ao prescrito na Lei Complementar

Federal nº 101/2000 e na Instrução Normativa TCE/TO nº 011/2012.

ANÁLISE:

Na análise dos dados informados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA ressalta-se o
seguinte:

1. PUBLICAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL

O art. 55, inciso III, § 2º da LRF, determina que os relatórios de Gestão Fiscal deverão ser
publicados quadrimestralmente e disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios eletrônicos,
até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder. É facultado aos Municípios com
população inferior a cinquenta mil habitantes optar por divulgar, semestralmente, o Relatório de
Gestão Fiscal.

Deve ser observado o disposto no § 2º do art. 55, e as sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o §
2º do art. 51, da LC nº 101/2000, em caso da não publicidade do relatório.

Os Relatórios de Gestão Fiscal referente ao exercício de 2018 foram publicados nos prazos abaixo:

Período
Prazo estabelecido no art.

55, III, § 2 da LC nº 101/2000
Data

Publicação
Status

1º Semestre 30/07/2018 24/07/2018 No prazo

2º Semestre 30/01/2019 18/01/2019 No prazo
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2. DESPESAS COM PESSOAL

A LRF determina limite legal de gastos com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL).
De acordo com a Lei, a despesa com pessoal não pode ultrapassar 60% da RCL, assim
distribuídos: 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo.

1º Semestre

RECEITA

CORRENTE

LÍQUIDA (R$)

LIMITE MÁXIMO

DE 6% (R$)

LIMITE

PRUDENCIAL

5,7% (R$)

LIMITE DE

ALERTA

5,4% (R$)

DESPESA COM

PESSOAL

REALIZADA (R$)

%

21.617.812,24 1.297.068,73 1.232.215,30 1.167.361,86 594.187,44 2,75%

A despesa com pessoal foi de R$ 594.187,44, correspondendo a 2,75% da Receita Corrente
Líquida, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da RCL que cabe ao Poder
Legislativo, fixado no art. 20, III, 'a' da L.C. nº 101/2000.

2º Semestre

RECEITA

CORRENTE

LÍQUIDA (R$)

LIMITE MÁXIMO

DE 6% (R$)

LIMITE

PRUDENCIAL

5,7% (R$)

LIMITE DE

ALERTA

5,4% (R$)

DESPESA COM

PESSOAL

REALIZADA (R$)

%

21.384.167,20 1.283.050,03 1.218.897,53 1.154.745,03 612.567,19 2,86%

A despesa com pessoal foi de R$ 612.567,19, correspondendo a 2,86% da Receita Corrente
Líquida, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da RCL que cabe ao Poder
Legislativo, fixado no art. 20, III, 'a' da L.C. nº 101/2000.

CONCLUSÃO:

Considerando que os dados do Relatório de Gestão Fiscal referente ao exercício de 2018 e dos
demais dados demonstrados, foram informados pelo Poder Legislativo do Município de
Babaçulândia sendo considerados de veracidade ideológica presumida.

Considerando que os dados informados não foram auditados por este Tribunal, para fins de
confirmação dos valores, com base na documentação de suporte e nos registros contábeis
respectivos, o que poderá ser feito quando do exame das contas anuais do exercício financeiro
correspondente ou a qualquer tempo diante da ocorrência de fatos supervenientes que recomende
esta providência.

Ante o exposto a Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal emite a presente

informação que demonstra dados do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao exercício de 2018 do

Poder Legislativo do Município de Babaçulândia

Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal, aos 13 dia(s) do mês de Abril de 2018.
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal 

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
Lista Anual de Alertas

CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
Exercício de 2018

Nenhum alerta foi gerado durante o exercício de 2018.
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